
 Pauta
 10 DE FEVEREIRO DE 2022

Em pauta por 5 (cinco) dias úteis, para conhecimento, 
recebimento de emendas e estudos das Sras. Deputadas 
e dos Srs. Deputados.

1º Dia
1 - Projeto de lei nº 33, de 2022, de autoria do deputado 

Sergio Victor. Altera o artigo 33 da Lei nº 10.177, de 30 de 
dezembro de 1998, que regula o processo administrativo no 
âmbito da Administração Pública Estadual.

2 - Projeto de lei nº 34, de 2022, de autoria do deputado 
Rafael Silva. Declara de utilidade pública a entidade Lar Escola, 
com sede em Ribeirão Preto.

3 - Projeto de lei nº 35, de 2022, de autoria do deputado 
Murilo Felix. Institui o selo "Livre de Crueldade" como forma 
de certificação oficial aos produtos e marcas que não realizem 
testes em animais.

4 - Projeto de lei nº 36, de 2022, de autoria do deputado 
Murilo Felix. Inclui no Calendário Oficial do Estado o Dia do 
Médico Veterinário.

5 - Projeto de lei nº 37, de 2022, de autoria do deputado 
Murilo Felix. Institui o "Dia do Auxiliar Veterinário".

6 - Projeto de lei nº 38, de 2022, de autoria do deputado 
Murilo Felix. Institui a Semana Distrital de Conscientização 
sobre o Controle Populacional Animal.

7 - Projeto de lei nº 39, de 2022, de autoria da deputada 
Leticia Aguiar. Declara de utilidade pública a Comunidade Con-
soladora dos Aflitos, com sede em São José dos Campos.

8 - Projeto de lei nº 40, de 2022, de autoria do deputado 
Mauro Bragato. Obriga os estabelecimentos bancários a efetuar 
atendimento no prazo máximo de quinze minutos, em dias nor-
mais, e de trinta minutos em dias precedentes ou posteriores a 
feriados prolongados.

9 - Projeto de lei nº 41, de 2022, de autoria do deputado 
Mauro Bragato. Assegura o direito ao atendimento por tradutor 
ou intérprete da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS às pessoas 
com deficiência auditiva, nas unidades do Poupatempo.

10 - Projeto de lei nº 42, de 2022, de autoria do deputado 
Mauro Bragato. Denomina "Guilherme Franceschini Lima" o 
restaurante popular Bom Prato, em Presidente Prudente.

11 - Projeto de lei nº 43, de 2022, de autoria do deputado 
Mauro Bragato. Denomina "Francisco Giglio" a ponte localiza-
da no km 4 da Rodovia José Batista de Souza - SP 483, sobre o 
rio Córrego Azul ou da Paca, em Taciba.

12 - Moção nº 7, de 2022, de autoria da deputada Leticia 
Aguiar. Apela ao Sr. Presidente do Congresso Nacional para a 
aprovação do Projeto de Lei nº 5.563, de 2019, de autoria do 
Deputado Delegado Marcelo Freitas, que acrescenta o inciso 
XIV ao artigo 29 da Lei 9.503 de 23 de setembro de 1997 
(Código de Trânsito Brasileiro) para dispor sobre autorização 
de circulação de veículos especiais de transporte de valores 
em vias restritas de trânsito rápido e livre parada no local de 
prestação do serviço.

2º Dia
1 - Projeto de lei nº 26, de 2022, de autoria da deputada 

Valeria Bolsonaro. Institui a "Semana Estadual da Defesa Civil".
2 - Projeto de lei nº 27, de 2022, de autoria do deputado 

Luiz Fernando T. Ferreira. Denomina "Estação Quilombo Saracu-
ra" a estação 14 Bis da Linha 6 - Laranja do Metrô.

3 - Projeto de lei nº 28, de 2022, de autoria dos deputados 
Campos Machado e Marcio Nakashima. Estabelece o direito 
de receber, gratuitamente, implantes contraceptivos reversíveis 
de longa duração às mulheres em situação de vulnerabilidade 
atendidas na rede pública de saúde.

4 - Projeto de lei nº 29, de 2022, de autoria do deputado 
Murilo Felix. Proíbe a utilização de coleira antilatido com impul-
so eletrônico, conhecida como coleira de choque, em animais, 
no Estado.

5 - Projeto de lei nº 30, de 2022, de autoria do deputado 
Murilo Felix. Institui o "Dia da Adoção Animal".

6 - Projeto de lei nº 31, de 2022, de autoria do deputado 
Murilo Felix. Institui o "Dia do Técnico em Veterinária".

7 - Projeto de lei nº 32, de 2022, de autoria do deputado 
Murilo Felix. Autoriza o transporte de animais domésticos de 
pequeno porte no serviço de transporte coletivo de passageiros 
do Estado.

3º Dia
1 - Projeto de lei nº 25, de 2022, de autoria do deputado 

Carlos Cezar. Determina a realização do "Teste do Olhinho" 
em recém-nascidos nas maternidades e hospitais públicos e 
privados do Estado, visando o diagnóstico precoce do retino-
blastoma.

2 - Projeto de decreto legislativo nº 6, de 2022, de autoria 
dos deputados Janaina Paschoal e Tenente Nascimento. Susta 
Resolução SEDUC nº 1, de 7 de janeiro de 2022, que disciplina 
o Decreto nº 66.421, de 3 de janeiro de 2022, que dispõe sobre 
a comprovação de vacinação contra a COVID-19 por parte 
dos agentes públicos em exercício no âmbito da Secretaria da 
Educação.

4º Dia
1 - Projeto de lei nº 22, de 2022, de autoria do deputado 

Thiago Auricchio. Denomina "Jornalista Mauro Nóbrega" a 

rotatória localizada no km 24 da Rodovia Emerenciano Prestes 
de Barros - SP 097, em Porto Feliz.

2 - Projeto de lei nº 23, de 2022, de autoria do deputado 
Rafael Silva. Denomina "Dr. José Batista Nogueira" a escola 
que será construída no bairro Santo Antônio, ao lado da EMEB 
Edgard D'amico, em Jaboticabal.

3 - Projeto de lei nº 24, de 2022, de autoria do deputado 
Rogério Nogueira. Denomina "Jairo Ribeiro de Mattos" a via de 
acesso 155/308, em Rio das Pedras.

4 - Projeto de decreto legislativo nº 5, de 2022, de autoria 
da deputada Edna Macedo. Susta o artigo 3º do Decreto nº 
65.414, de 22 de dezembro de 2020, que revoga a gratuidade 
nos transportes públicos de passageiros às pessoas maiores 
de 60 anos.

5 - Moção nº 6, de 2022, de autoria do deputado Agente 
Federal Danilo Balas. Aplaude a atuação dos policiais militares 
do 2º GP, da 3ª Cia PM do 22º Batalhão da Polícia Militar do 
Interior, CB PM Eitéia Leal de Oliveira, CB PM Carlos Roberto 
Coneglian, Sd PM Bruno Alves Santos e Sd PM Priscila de Souza 
Leme pelo salvamento de um bebê que corria risco de morte 
por asfixia, em Angatuba, região de Itapetininga.

5º Dia
1 - Projeto de resolução nº 1, de 2022, de autoria do depu-

tado Maurici. Institui o "Prêmio Luiz Gonzaga".
2 - Projeto de lei nº 15, de 2022, de autoria do deputado 

Gil Diniz. Isenta o contribuinte do Estado do pagamento da 
Taxa de Renovação de Licenciamento Anual de Veículo (TRLAV).

3 - Projeto de lei nº 16, de 2022, de autoria do deputado 
Alexandre Pereira. Denomina "Geraldo Barbosa Tomanik" a 
praça estadual localizada entre a Rua Horácio Feliciano, altura 
do nº 110, e a Rodovia Vereador Geraldo Dias na altura do 
acesso à Avenida Bento Figueiredo, em Jundiaí.

4 - Projeto de lei nº 17, de 2022, de autoria da deputada 
Professora Bebel. Autoriza a abertura de crédito suplementar 
ao orçamento do Estado de até R$ 2.000.000,00 (dois bilhões 
de reais), visando o fortalecimento das ações de combate aos 
efeitos das enchentes enfrentadas no mês de janeiro do cor-
rente ano, especialmente junto às defesas civis dos municípios 
paulistas.

5 - Projeto de lei nº 18, de 2022, de autoria da deputada 
Analice Fernandes. Classifica como de Interesse Turístico o 
Município de Osvaldo Cruz.

6 - Projeto de lei nº 19, de 2022, de autoria do deputado 
Rogério Nogueira. Denomina "Doutor Francisco Nucci Neto" o 
viaduto situado no km 167 da Rodovia Anhanguera - SP 330, 
em Araras.

7 - Projeto de lei nº 20, de 2022, de autoria do deputado 
Campos Machado. Autoriza o Poder Executivo a instituir a 
"Semana da Consciência Animal", no Estado.

8 - Projeto de lei nº 21, de 2022, de autoria do deputado 
Campos Machado. Autoriza o Poder Executivo a criar e instituir 
unidades de Assistência Médica Ambulatorial Animal - AMAA, 
no Estado.

9 - Projeto de decreto legislativo nº 4, de 2022, de autoria 
do deputado Gil Diniz. Susta o artigo 16 da Resolução SEDUC 
Nº 9, de 28 de janeiro de 2022, que dispõe sobre a realização 
das aulas e atividades presenciais nas instituições de educação 
básica no ano letivo de 2022, no contexto da pandemia de 
COVID-19, e dá providências correlatas.

10 - Moção nº 5, de 2022, de autoria do deputado Agente 
Federal Danilo Balas. Aplaude o GCM Jucelino Rodrigues de 
Morais pela atuação na captura de um acusado de homicídio 
na cidade de Japira, Paraná.

 Expediente
 9 DE FEVEREIRO DE 2022

 OFÍCIOS
 CÂMARAS MUNICIPAIS
Nº 58/2022, de Votuporanga, encaminha cópia da Indica-

ção 71/22, Rel. nº 090014/2022
Nº 26/2022, de Presidente Venceslau, encaminha a Moção 

01/22, Rel. nº 090015/2022
PREFEITURAS MUNICIPAIS
Nº 18/2022, de Duartina, solicita aprovação do estado de 

calamidade pública naquele município.
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Nº 1232/2021, encaminha cópia de peças do Processo 

TC-663/009/14. Juntado ao Processo RGL 2009/19.

 OFÍCIO
Excelentíssimo Senhor
Deputado Carlão Pignatari
DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de São 

Paulo
Nós, integrantes do Partido Progressista - PP, nos termos 

do artigo 78, § 1º, da XIV Consolidação do Regimento Interno, 
indicamos o Deputado Delegado Olim como Líder da Bancada, 
para a 4ª Sessão Legislativa da 19ª Legislatura.

Sala das Sessões, em 9/2/2022.
a) Delegado Olim
a) Coronel Telhada
a) Professor Kenny

 PROJETOS DE LEI

 PROJETO DE LEI Nº 44, DE 2022

Obriga os condomínios residenciais e comerciais no Esta-
do a comunicar os órgãos de segurança pública quando 
houver em seu interior qualquer ocorrência ou indício de 
violência contra mulheres e idosos.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DECRETA:

Artigo 1º - Os condomínios residenciais e comerciais locali-
zados no Estado, através de seus síndicos e/ou administradores 
devidamente constituídos, deverão comunicar à Delegacia 
Especializada de Atendimento à Mulher e/ou ao Idoso ou ao 
respectivo órgão de Segurança Pública, qualquer ocorrência ou 
indício de violência contra mulheres e idosos em suas unidades 
condominiais ou nas áreas comuns.

Parágrafo único - A comunicação a que se refere o caput 
deste artigo deverá ser realizada de imediato, por ligação 
telefônica ou através de aplicativo móvel, nos casos de ocor-
rência em andamento, e por escrito, por via física ou digital, 
nas demais hipóteses, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas 
após a ciência do fato, contendo informações que possam con-
tribuir para a identificação da vítima e do agressor.

Artigo 2º - Os condomínios deverão afixar, nas áreas de uso 
comum, cartazes, placas ou comunicados divulgando o disposto 
na presente Lei e incentivando os condôminos a notificarem o 
síndico e/ou administrador quando tomarem conhecimento da 
ocorrência ou de indícios de violência contra mulheres e idosos 
no interior do condomínio, tanto nas unidades condominiais 
quanto nas áreas comuns.

Artigo 3º - Ao condomínio que descumprir o disposto nesta 
Lei será aplicada multa de 300 (trezentas) a 1000 (mil) UFESP'S, 
que ocorrerá em dobro aos casos de reincidência.

Parágrafo único - Os valores arrecadados com a aplicação 
das multas previstas nesta Lei serão destinados a programas de 
proteção e respeito às mulheres e idosos.

Artigo 4º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.
Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publi-

cação.
JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei visa obrigar os condomínios 

residenciais e comercias localizados no Estado de São Paulo a 
comunicar os órgãos de segurança pública quando houver em 
seu interior a ocorrência ou indício de violência não doméstica 
contra mulheres e idosos.

Cumpre salientar que esta propositura se baseia em fato 
concreto ocorrido em 07/02/2022, em um condomínio resi-
dencial edilício, localizado em uma pujante cidade do interior 
paulista.

A propósito, no referido caso, dois condôminos residentes 
de uma unidade autônoma, alterados pelo uso de substâncias 
psicotrópicas, ameaçaram invadir o apartamento do andar 
de cima e atirar a vizinha (uma mulher idosa) pela janela, 
pelo simples fato de ela ter notificado o fato à administração 
do condomínio que, apesar de ciente, não tomou nenhuma 
medida efetiva para garantir o respeito às regras do direito de 
vizinhança.

E pior do que isso, diante do fato ocorrido, o síndico man-
teve-se inerte, alegando que o horário já era avançado às ativi-
dades administrativas do condomínio, orientando a condômina 
(vulnerável, desportegida e com muito medo de ser agredida) 
que buscasse por socorro policial (que não foi ao local sob a 
justificativa de déficit no quadro de contingente) e persistisse 
na elaboração de notificações inócuas.

Ou seja, trata-se de um condomínio que se manteve total-
mente inerte diante um crime de ameaça praticado contra uma 
mulher idosa, fato esse que contraria totalmente a legislação 
voltadas à proteção da mulher e do idoso. Atualmente a situa-
ção tramita perante a delegacia local e aguarda conclusão.

Observa-se que a conscientização da população sobre 
a importância de denunciar os casos de violência contra as 
mulheres e idosos tem aumentado, entretanto, entendemos que 
outras medidas, como as propostas nesta propositura, também 
devem ser adotadas para que cada vez mais os agressores sin-
tam-se coibidos em praticar os atos de violência não doméstica.

Os casos de agressões não domésticas dentro dos condo-
mínios, tanto nas áreas comuns como nas unidades autônomas, 
também devem ser denunciados. A denúncia pode ser realizada 
por todos os condôminos, porém cabe ao síndico e/ou adminis-
tradores constituídos a função de conscientizar os funcionários 
e moradores dos respectivos condomínios sobre esse problema 
e instruí-los caso ocorram.

Sendo assim, pelos motivos acima apresentados, conto com 
o apoio dos Nobres Pares à aprovação desta propositura.

Sala das Sessões, em 9/2/2022.
a) Rogério Nogueira - DEM

 PROJETO DE LEI Nº 45, DE 2022

Institui a "Semana Estadual de Educação Midiática".

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DECRETA:

Artigo 1º - Fica instituída a "Semana Estadual de Educação 
Midiática", a ser celebrada, anualmente, no último fim de 
semana de outubro em consonância com a Semana Global de 
Alfabetização Midiática e Informacional (Global Media and 
Information Literacy Week), liderada pela Organização das 
Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura (UNESCO), 
que durante a Conferência Geral, em sua 40ª sessão, em 25 de 
novembro de 2019, conclamou a união de todos os Estados-

-Membros no enfrentamento ao desafio global da desinfor-
mação, ratificada posteriormente pela Assembleia Geral da 
Organização da Nações Unidas (ONU) em 21 de março de 2021.

Artigo 2º - As escolas de Ensino Fundamental II e Ensino 
Médio que compõem a rede pública estadual podem ampliar 
as ações da semana comemorativa por meio das seguintes 
propostas:

I - Desenvolver concursos culturais, especialmente dirigidos 
aos alunos do Ensino Fundamental II e Ensino Médio, e outras 
iniciativas durante o ano visando à criação de materiais educa-
tivos por meio das mídias digitais ou tradicionais relacionadas 
ao tema da desinformação (cartaz, banner, folder, e-book, blog, 
meme, produção audiovisual, podcast, vídeo, cinema, fotografia, 
jornal, rede sociais, histórias em quadrinhos), que possam ser 
amplamente divulgados durante a semana comemorativa, 
inclusive, quando possível, de maneira expositiva nos equipa-
mentos públicos das cidades como prefeitura, postos de saúde, 
pontos culturais, turísticos e esportivos, parques tecnológicos e 
outros de referência dos municípios;

II - A Secretaria Estadual de Educação poderá promover 
todos os anos um concurso cultural com a finalidade exclusiva 
de criação de uma identidade visual (selo ou logomarca) para 
a Semana Estadual de Educação Midiática, estimulando a 
divulgação da programação com antecedência por meio do 
seu sítio eletrônico ou de uma plataforma digital desenvolvida 
especificamente para celebrar a semana. Os professores tam-
bém podem incentivar a criação de hashtag em sala de aula 
com a finalidade de divulgação da semana comemorativa pelos 
alunos em redes sociais, de maneira a atrair a atenção de toda 
a sociedade.

III - Elaborar planos de aula que adicionem a camada de 
educação midiática ao objetivo curricular de maneira inten-
cional, especialmente durante a semana comemorativa, pro-
porcionando a construção de um espaço crítico e reflexivo de 
conhecimento e de participação colaborativa dos alunos;

IV - Incentivar o uso de ferramentas digitais pelo educando 
por meio da realização de pesquisas na internet ou exploração 
de materiais impressos, apropriação de plataformas eletrônicas 
e virtuais de aprendizagem, consulta às bibliotecas das escolas 
e curadoria de conteúdos;

V - Realizar debates e palestras com especialistas nas áreas 
de educação midiática, educomunicação e letramento digital;

VI - Promover movimentos ou campanhas de informação 
sobre igualdade cultural, étnica e de gênero, diversidade e plu-
ralismo, tolerância, combate ao ódio, desenvolvimento susten-
tável, diálogo intercultural e inter-religioso, acesso ou direito à 
informação, liberdade de expressão e de imprensa; privacidade 
e outros temas;

VII - Propiciar a participação dos estudantes no desenvolvi-
mento de projetos de intervenção social para o combate as fake 
news e desinformação nas comunidades;

VIII - Integrar os projetos de Educomunicação existentes à 
Semana Estadual de Educação Midiática;

IX- Estimular os alunos a redigirem cartas, e-mail ou men-
sagens de mídias sociais dirigidas aos meios de comunicação 
local (rádio, TV, portais de internet, jornal impresso), bibliotecas 
públicas, ONGs, organizações de jovens e gestores públicos 
(incluindo o governador do estado e o prefeito municipal) 
solicitando que todos os atores se mobilizem na promoção da 
Semana Estadual de Educação Midiática;

X- Incentivar o protagonismo juvenil. Envolver os grêmios 
estudantis das escolas na tarefa de engajamento cívico dos 
jovens com a finalidade de capacitá-los e torná-los promotores 
ativos da educação midiática;

XI - Estimular a apresentação e exposição de trabalhos dos 
alunos de acordo com os recursos existentes na unidade escolar 
por meio da utilização de mídias online (digital) ou offline (ana-
lógica ou tradicional) visando o desenvolvimento da capacidade 
de comunicação e autoexpressão, a conectividade global, a 
cidadania plena, o engajamento cívico, o empoderamento juve-
nil e o fortalecimento da democracia;

XII - Registrar as atividades online e offline, debates, pales-
tras, campanhas e apresentações durante a Semana Estadual 
de Educação Midiática para evidenciar o envolvimento das 
unidades escolares com a missão da Unesco na formação de 
cidadãos midiaticamente educados, capazes de compreender 
o papel e as funções da mídia e de outros provedores de 
informação, de maneira a se beneficiar do novo ecossistema 
informacional.

Parágrafo único - É facultativa a adesão da referida sema-
na comemorativa às escolas das redes municipais e privadas 
de ensino.

Artigo 3º - Entre as ações sugeridas, que podem ser desen-
volvidas pela sociedade em geral em espaços formais, não-for-
mais e informais para celebrar a Semana Estadual de Educação 
Midiática, destacam-se:

I - Organizar um Dia de Educação Midiática em sua comu-
nidade, ou uma programação semanal mais extensa reunindo 
diversos atores comprometidos com a temática como Organi-
zações Não Governamentais (ONGs), especialistas da área de 
educação, veículos de mídia local, governos, alunos, professores, 
entre outros;

II - Promover eventos ou atividades relevantes, consideran-
do as programações já existentes nos calendários municipais 
por meio da abordagem de temas transversais que possam tra-
zer a educação midiática à reflexão, seja por meio de debates 
ou realização de campanhas e exposições, envolvendo escolas, 
biblioteca, museu, arquivo público, hospital municipal, estações 
de transporte público, hotéis, centros de convenção, etc;

III - Articular o envolvimento das instituições de ensino 
superior por meio da realização de mesa redonda, palestras 
ou colóquios especiais para promover a Educação Midiática 
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A UNESCO vem defendendo a urgência da educação midi-
ática, também denominada Alfabetização Midiática e Informa-
cional (AMI), em inglês Media and Information Literacy (MIL), 
como uma ferramenta de combate à desinformação (disinfor-
mation) e à informação incorreta (misinformation), considerado 
um conceito abrangente usado para enfatizar a inter-relação 
de competências quanto a informação em geral e as mídias em 
particular.

As competências, segundo a UNESCO, abrangem a cons-
cientização sobre os direitos humanos (especialmente o direito 
à liberdade de expressão como o direito de cada pessoa de 
procurar, receber e transmitir informações e opiniões); alfabe-
tização midiática (incluindo alfabetização sobre padrões jor-
nalísticos e ética) ; alfabetização publicitária (como diferenciar 
um conteúdo patrocinado de uma matéria jornalística) ; alfabe-
tização informática; compreensão da "economia da atenção"; 
alfabetização intercultural e conceito de privacidade. Inclui 
compreender como as comunicações interagem com a identida-
de individual e com os desenvolvimentos sociais.

A semana comemorativa foi iniciada em 2011, em Fez, 
no Marrocos. A instituição da celebração surgiu numa época 
em que o ambiente informacional digital ainda não havia sido 
invadido por desinformação e fake news, como na atualidade, 
por polarização política, bolhas informacionais, plataformi-
zação, viés de confirmação, era da pós-verdade, economia da 
atenção, infodemia, discurso divisionista e negacionista, teorias 
da conspiração, falsa ciência, preconceito, intolerância e crise de 
confiança nas instituições democráticas.

Dessa forma, a UNESCO vem alertando para a urgência 
da Alfabetização Midiática e Informacional (AMI)/ Educação 
Midiática na aprendizagem e construção do conhecimento no 
século XXI. Assegurar o direito de acesso à Internet é insuficien-
te. Mais do que letramento digital, os usuários da rede precisam 
de letramento midiático e informacional. A organização define 
a educação midiática como um conjunto de habilidades e com-
petências para que o cidadão possa se expressar, ler, analisar e 
ser um aprendiz crítico e independente no mundo para a sua 
trajetória pessoal e profissional e governança dos processos 
democráticos.

Configura um importante instrumento de combate à pro-
pagação de fake news (notícias falsas) e desinformação, que 
valoriza a informação de qualidade para todos, a ciência, a 
educação para a vida, para o trabalho, o exercício da cidadania 
plena (participação política e social), o protagonismo e empo-
deramento juvenil, a garantia da liberdade de expressão e de 
imprensa e preservação da democracia.

Para além da escola, a educação midiática propõe também 
uma educação não-formal. Portanto, em 2018, a UNESCO lança, 
em Paris, a iniciativa MIL Cities (Cidades Alfabetizadas em 
Mídia e Informação). A iniciativa tem o cidadão como foco e 
o objetivo principal é colocar as cidades em um caminho para 
capacitar de forma inovadora mais pessoas com competências 
em educação midiática, enquanto se conectam com outras 
cidades em todo o mundo.

A iniciativa foi projetada para construir pontes entre vários 
atores da cidade, notadamente autoridades governamentais 
locais, bibliotecas municipais, museus, arquivos, operadoras de 
transporte público, instalações de saúde, instituições educacio-
nais formais, não formais e informais, agências de desenvolvi-
mento urbano, ONGs e redes relacionadas.

Sua implementação adota uma abordagem de múltiplas 
partes interessadas e visa integrar a educação midiática às polí-
ticas e estratégias municipais. Educar em rede é tarefa da socie-
dade, cada ator social tem o seu papel. É preciso transformar a 
educação midiática em um conceito cultural de aprendizagem 
permanente e contínua que envolve crianças, jovens, adultos 

e idosos e todos os espaços públicos e aparelhos sociais que 
compõem uma cidade.

O consultor italiano em alfabetização midiática Paolo 
Celot, secretário geral da European Association for Viewers 
Interests- EAVI (Associação Europeia para Interesses dos Teles-
pectadores) e membro da Comissão Europeia em literacia 
midiática, destaca que sociedades midiaticamente educadas 
são essenciais para salvaguardar a democracia, acrescentando 
que é um pré-requisito para a vida pública em todas as suas 
esferas. Ele acrescenta que no mundo de hoje é um direito 
humano essencial.

Face ao exposto, diante de um cenário de superabundância 
informacional, desinformação, fake news e discurso de ódio, por 
se tratar de um tema de interesse público, que visa a promoção 
do bem comum, da cidadania plena e do fortalecimento da 
democracia, solicito o apoio dos meus ilustres pares para apre-
ciação e aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 9/2/2022.
a) Caio França - PSB

 PROJETO DE LEI Nº 46, DE 2022

Proíbe as escolas de ensino infantil de exigirem compro-
vante de vacinação de alunos, professores, funcionários 
e visitantes

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DECRETA:

Artigo 1º - Fica vedado às escolas de ensino infantil, públi-
cas ou privadas, no Estado de São Paulo a imposição de qual-
quer tipo de sanção de caráter administrativo ou trabalhista 
a professores, alunos ou servidores não vacinados ou que 
recusem fornecer comprovante de vacinação contra covid-19.

Artigo 2º - Fica vedado às escolas de ensino infantil, públi-
cas ou privadas, no Estado de São Paulo a exigência de compro-
vante de vacinação contra covid-19 como condição de acesso 
de professores, alunos, funcionários e visitantes às instalações 
físicas da escola.

Artigo 3º - Fica vedado às escolas de ensino infantil, públi-
cas ou privadas, no Estado de São Paulo a exigência de com-
provante de vacinação contra covid-19 como condição para 
matrícula ou rematrícula de alunos.

Artigo 4º - Fica vedado às escolas de ensino infantil, públi-
cas ou privadas, no Estado de São Paulo, em qualquer hipótese 
ou a qualquer pretexto, a exigência de comprovante de vacina-
ção contra covid-19 a fim de compartilhar o documento ou os 
nomes dos alunos e seus respectivos pais ou responsáveis que 
o apresentarem, ou ainda o nome dos alunos e seus respectivos 
pais ou responsáveis que não o apresentarem, com qualquer 
pessoa, autoridade, órgão ou instituição governamental ou não 
governamental.

Parágrafo único - Os comprovantes de vacinação que já 
houverem sido apresentados serão destruídos e as informações 
dos alunos e responsáveis que não o tenham feito ao tempo 
da publicação desta lei serão mantidas em sigilo pelas escolas 
e seus agentes, sob pena de responsabilização administrativa, 
civil e penal daquele que, por dolo ou culpa, descumprir a esti-
pulação deste parágrafo.

Artigo 5º - A violação às vedações estabelecidas pelos arti-
gos anteriores configura improbidade administrativa e sujeita o 
agente público responsável também às sanções administrativas, 
civis e penais previstas em lei.

Artigo 6º - Fica sem efeito qualquer ato administrativo 
editado por autoridades escolares, ou ainda do poder executivo 
ou da administração pública do Estado de São Paulo, até a pre-
sente data, contrário às disposições da presente lei.

Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

JUSTIFICATIVA
O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 6586, 

examinou a constitucionalidade da vacinação compulsória con-
tra a Covid-19 por meio dos chamados passaportes sanitários, 
isto é, a exigência de apresentação de comprovante de vacina-
ção contra Covid-19 dos cidadãos como condição para o exer-
cício de determinados direitos, e decidiu favoravelmente a ela. 
No entanto, fixou no dispositivo do acórdão certas condições, 
parâmetros e limites que devem ser necessariamente obser-
vados para garantir a constitucionalidade e, por conseguinte, 
a validade das normas que instituírem o passaporte sanitário.

Entre estas condições estão a observância do Princípio da 
Legalidade, pelo qual ninguém será obrigado a fazer ou deixar 
de fazer alguma coisa senão em virtude de lei (artigo 5º, II), o 
Princípio da Razoabilidade e o Princípio da Dignidade Humana, 
os quais revertem em deveres negativos ao Estado e direitos 
humanos fundamentais garantidos aos indivíduos.

Leia-se o dispositivo do Acórdão da ADI 6586:
"Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente 

procedente a ação direta, para conferir interpretação conforme 

à Constituição ao art. 3º, III, d, da Lei nº 13.979/2020, nos 
termos do voto do Relator e da seguinte tese de julgamento: 
"(I) A vacinação compulsória não significa vacinação forçada, 
porquanto facultada sempre a recusa do usuário, podendo, con-
tudo, ser implementada por meio de medidas indiretas, as quais 
compreendem, dentre outras, a restrição ao exercício de certas 
atividades ou à frequência de determinados lugares, DESDE 
QUE PREVISTAS EM LEI, ou dela decorrentes, e (i) tenham como 
base evidências científicas e análises estratégicas pertinen-
tes, (ii) venham acompanhadas de ampla informação sobre a 
eficácia, segurança e contraindicações dos imunizantes, (iii) 
RESPEITEM A DIGNIDADE HUMANA e os direitos fundamentais 
das pessoas, (iv) ATENDAM AOS CRITÉRIOS DE RAZOABILIDADE 
E PROPORCIONALIDADE e (v) sejam as vacinas distribuídas 
universal e gratuitamente; e (II) tais medidas, com as limitações 
acima expostas, podem ser implementadas tanto pela União 
como pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, respeitadas 
as respectivas esferas de competência".

É preciso reiterar: o STF admitiu a constitucionalidade do 
passaporte sanitário nas seguintes condições e apenas nas 
seguintes condições: a) ele deve ser limitado a certas atividades 
e determinados lugares, notadamente aqueles de lazer público 
e que reúnam grandes aglomerações humanas; b) deve respei-
tar a dignidade humana e os direitos fundamentais das pessoas, 
c) deve ser razoável e proporcional nas restrições que estabele-
ce, e d) deve ser instituído por lei.

Escolas do nosso estado, no entanto, têm imposto aos seus 
alunos, professores e funcionários uma versão do passaporte 
sanitário que descumpre todas essas condições.

Para começar, escolas absolutamente não têm autoridade 
para instituir o passaporte sanitário vez que não podem editar 
leis e a lei é o veículo normativo constitucionalmente apto a, 
conforme decisão do STF, instituir o passaporte sanitário. Tam-
pouco existe qualquer lei formal devidamente aprovada pelo 
estado de São Paulo autorizando-as a fazerem o que nunca 
tiveram autoridade para fazer: exigir comprovante vacinal de 
seus quadros de alunos, funcionários e professores sob pena de 
demissão, expulsão ou rejeição da matrícula.

Ainda que tivessem autoridade para impor o passaporte 
sanitário, jamais poderia ser sob pena de demitir professores e 
funcionários, expulsar ou rejeitar matrícula de alunos insubmis-
sos. Porque isso seria violar-lhes a dignidade e infringir-lhes não 
apenas os direitos fundamentais clássicos como a autonomia 
e a privacidade, como também seus direitos fundamentais de 
gerações mais recentes a exemplo do direito ao trabalho e à 
educação.

Não existe razoabilidade ou proporcionalidade nenhuma 
(bem ao contrário) em retirar os meios de sustento ou acesso à 
educação daqueles que preferem, pelas mais variadas e justas 
razões, não se vacinar ou não expor a terceiros um documento 
particular concernente à própria saúde. Não quando os fins 
nominais da medida - impedir a transmissão do vírus - não são 
alcançados pelos meios estabelecidos, uma vez que a vacinação 
em massa nada faz para impedir a transmissão e o contágio o 
vírus, e quando as pessoas não vacinadas não causam nenhum 
risco a terceiros, que, ou já estão vacinados com imunizantes 
supostamente eficazes a reduzir a gravidade da doença, ou não 
estão vacinados e aceitam os riscos que isto lhes traz.

Este projeto de lei está, portanto, plenamente consoante à 
decisão do Supremo Tribunal Federal e aos direitos fundamen-
tais dos cidadãos paulistas. O que não o está é o passaporte 
sanitário -- sob pena de demissão, expulsão ou rejeição de 
matrícula -- nas escolas e por isso precisamos proibir que esta 
medida abusiva, discriminatória, irracional e ilegal continue a 
ser adotada nas instituições que deveriam ensinar e assegurar a 
racionalidade, a igualdade e o respeito aos direitos fundamen-
tais de todos.

Sala das Sessões, em 9/2/2022.
a) Gil Diniz - PL

 PROJETO DE LEI Nº 47, DE 2022

Proíbe as escolas de ensino fundamental de exigirem 
comprovante de vacinação de alunos, professores, fun-
cionários e visitantes

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DECRETA:

Artigo 1º - Fica vedado às escolas de ensino fundamental, 
públicas ou privadas, no Estado de São Paulo a imposição de 
qualquer tipo de sanção de caráter administrativo ou trabalhis-
ta a professores, alunos ou servidores não vacinados ou que 
recusem fornecer comprovante de vacinação contra covid-19.

Artigo 2º - Fica vedado às escolas de ensino fundamental, 
públicas ou privadas, no Estado de São Paulo a exigência de 
comprovante de vacinação contra covid-19 como condição de 
acesso de professores, alunos, funcionários e visitantes às insta-
lações físicas da escola.
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nas universidades públicas e privadas de ensino, com especial 
envolvimento dos cursos de Pedagogia, Letras e de Educomu-
nicação;

IV - Usar a mídia social e as tecnologias para aumentar a 
conscientização sobre a educação midiática na sociedade civil, 
fomentando discussões;

V - A mídia local e regional, tanto online quanto offline, 
podem envolver os jovens por meio de entrevistas, atividades 
de extensão à comunidade para expressar sua opinião sobre 
desinformação e diálogo intercultural;

VI - Explorar a criação de associações, ONGs (Organizações 
Não-Governamentais) e redes nacionais ou regionais de educa-
ção midiática ou educomunicação, especialmente em localida-
des onde ainda não tenham sido instituídas;

VII - Promover ou participar de cursos de educação midi-
ática;

VIII - Participar de debates online globais como forma de 
enriquecer o conhecimento a partir de outras iniciativas e expe-
riências envolvendo a educação midiática.

Artigo 4º - O Poder Público poderá firmar convênios, atra-
vés de editais de chamamento público, e buscar parcerias junto 
às organizações do terceiro setor para a execução das ações 
previstas, incluindo suporte, por meio da Secretaria Estadual de 
Educação, à formação de professores em educação midiática.

Artigo 5º - As despesas decorrentes da aplicação da pre-
sente lei correrão por conta das dotações orçamentárias vigen-
tes, suplementadas se for necessário.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

JUSTIFICATIVA
Em 22 de outubro de 2021, a Assembleia Legislativa do 

estado de São Paulo promoveu a audiência pública denominada 
"O papel da educação midiática no combate à desinformação e 
fortalecimento da democracia", com transmissão em ambiente 
virtual através do canal da Rede Alesp no YouTube, com a parti-
cipação de especialistas, pesquisadores, jornalistas, professores, 
organizações não-governamentais, associações, governos e 
sociedade civil.

A iniciativa do debate público nasceu após este parlamen-
tar ter presidido a CPI das Fake News (Notícias Falsas) da Alesp, 
de junho a dezembro de 2020, como desdobramento de um 
tema extremamente complexo que impõe riscos à democracia 
e aos processos eleitorais, cada vez mais presente nas relações 
humanas e que demanda políticas públicas efetivas.

A finalidade foi discutir a desordem informacional origi-
nada a partir do estabelecimento da comunicação em rede, 
possibilitada pela internet por meio das plataformas e mídias 
digitais e relacionar o papel da alfabetização digital e da 
educação midiática no desenvolvimento de competências que 
possibilitem ao cidadão buscar, receber e transmitir informações 
na sociedade da informação e do conhecimento.

Todos os especialistas foram unânimes em apontar que 
as novas mídias trouxeram novos letramentos que incluem o 
acesso e análise de funções, aspectos e conteúdo das mídias de 
notícias em todos os seus formatos (dos impressos aos digitais). 
As novas mídias também oportunizaram a criação e produção 
ativa de conteúdos e uma cultura participativa e colaborativa.

A audiência pública na Alesp antecipou a realização da 
Global Media and Information Literacy Week (Semana Global 
de Alfabetização Midiática e Informacional), que acontece 
anualmente durante a última semana de outubro, liderada 
pela Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência 
e Cultura (UNESCO) e que deve ser incorporada ao calendário 
do estado de São Paulo, conforme propõe este Projeto de Lei, 
em atendimento ao apelo da Organização das Nações Unidas 
(ONU).
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